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Consigna Título de Cidadão Ibitinguense ao Senhor Carlos Alberto Casado.

(Projeto de Decreto Legislativo nº ______/2022, de autoria do Vereador Murilo Bueno).

Art. 1º Em conformidade com a Resolução nº 2.931, de 12 de julho de 2005, fica consignado
ao Senhor Carlos Alberto Casado o ‘Título de Cidadão Ibitinguense’,  como homenagem de
nossa  comunidade  pelos  relevantes  serviços  prestados  em  benefício  da  população
ibitinguense e cooperação para o desenvolvimento e progresso do município. 

Art.  2º  O  referido  “Título  de  Cidadão  Ibitinguense”  será  entregue  em  Sessão  Solene  da
Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de  Ibitinga,  em data  a  ser  designada  pela  Mesa
Diretora. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 05 de setembro de 2022.

MURILO BUENO
Vereador - PDT 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Excelentíssima Senhora Presidente e demais Vereadores, 

A finalidade deste Projeto de Decreto Legislativo é a de homenagear o Senhor Carlos Alberto
Casado,  uma  pessoa  tão  querida  em  nosso  município,  que  merece  todo  o  nosso
reconhecimento pela trajetória de vida em nossa cidade e pela tradicional família que aqui
construiu. 

Sendo  assim, por  se fazer  merecedora desta  homenagem,  apresento  aos nobres pares  o
referido projeto. 

Segue histórico curricular para apresentação ao plenário. 

Ibitinga,   05 de setembro de 2022.  

MURILO BUENO
Vereador - PDT 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2022
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Carlos Alberto Casado

Nascido em 30 de janeiro  de 1962,  na cidade de Jaú/SP,  Carlos

Alberto Casado é descendente de uma família de italianos. Filho de João

Álvaro Casado e Ruth Aparecida Munerato Casado, Carlos é o quarto dos

cinco filhos do casal,  tendo como irmãos: Heloísa,  Heli,  Paulo, além do

irmão caçula, Marco Antônio.

A família veio a residir na cidade de Ibitinga no ano de 1973 e logo

adotou essa terra como sua. Aqui chegaram em razão da transferência de

sua  mãe,  Dona  Ruth,  para  atuar  como  Professora,  na  então  Escola

Industrial,  hoje,  Josepha  Maria  de  Oliveira  Bersano;  Escola  onde

“Carlinhos” cursou o Ensino Fundamental e Médio.

Após  concluir  o  Ensino  Médio,  foi  cursar  Educação  Física  em

Jaboticabal, no Centro Universitário Moura Lacerda.

Apaixonado por futebol desde a infância, em 1979 se mudou para

Campinas-SP, quando foi contratado pela Associação Atlética Ponte Preta;

e em 1980 voltou para Ibitinga para jogar no Esporte Clube Rio Branco.

Em 12 de janeiro de 1991, casou-se com Luciene Cristina de Souza

Casado,  professora,  com  quem  teve  uma  única  filha,  em  1993,  a

biomédica, Letícia Souza Casado.

Carlos  não  teve  uma  instrução  produzida  pela  frequência  em

Estudo Superior, mas pelo seu esforço, dedicação e satisfação pelo que

fazia,  tornou-se  um  autodidata  em  tudo  que  realizou.  Em  Ibitinga,

começou a trabalhar  no ano de 1981,  na empresa Singer.  Já em 1982
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passou a trabalhar na loja de artigos esportivos “HG esportes”, empresa

da sua irmã mais velha,  Heloisa,  onde desde sempre teve como regra,

garantir  a  qualidade  na  prestação  dos  serviços.  E  assim  permaneceu

seguindo essa filosofia há mais de 40 anos, atendendo a população da

nossa cidade. 

Conhecido por ser um comerciante honesto, atencioso, extrovertido

e  que  veste,  com  orgulho,  a  camisa  da  empresa  onde  trabalha,  logo

ganhou o apelido de “Carlinhos da HG”, como é conhecido pela cidade

inteira.

Carlinhos  tem uma longa  história  de  vida  em Ibitinga,  onde  se

casou  e  formou  família.  Mesmo  após  a  aposentadoria,  continua

trabalhando todos os dias. Ajudou, somou, contribuiu para nossa cidade,

entregando,  ao  longo  de  mais  de  40  anos  de  serviços  prestados  no

comércio local, seu suor e sua força de trabalho.
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